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1. DO OBIETTVO

1.1 O prcs(.ntc rernro de r(.fúrênci.'r rem nor objerivo .r FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS
LIQUEFEITO DE PETRóLEO, ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE I3KG, ALTAMENTE TÓXICO E INFLAMÁVEL, E SUAS
coNDrÇoEs DEVERÂO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARTA 47, DE 24/03/99 ANP (NBR - 14024 DA ABNT),
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
DO PARUÁ - MA. conforme ESPECTFICAÇÕES, QUANTTTATMS E PREçOS MÉDtOS E CONDIçÕgS nrSCnlteS UrSSp
TERMO DE REFERÊNCIA.

2. DÂ APRESENTAçÃO

2.1 0 pres!'nte Termo de Referência visa subsidiar a Administraçào na elaboração das diretrizes quc darão ordem e fornra

à licitaçâo na modalidade pregão, na contratação de empresa especializada no fornecimento de gás de cozinha para
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá- MA.

2.2 DeveÍá ser considerado como complementar às demais exigências do proccsso licitatório e dos docunlentos
contratuais.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva selecionar a melhor proposta
para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, dâ vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento obietivo e dos que Ihes são correlatos, tendo Fundamento Legal na Lei 10.520/O2, Lei
Complemcntar np 123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua

alteração Lei 147 /20-14, e aplicando-se subsidiariamente na Lei ns. 8.666/93 e suas alterações.

3.2 A Ata de Registro de Preços fundamenta-se nas Leis na 10.520 /2002 e vincula-se ao Edital e anexo, constante do
Processo Nq 215/2019, bem como à proposta da contratada.

4. óRGÃo GERENCIÁDOR

4.1 0 Órgão Gerenciado da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Planeiamento, Administração e

Finanças.

- 5. óRcÃos PARrtctPÁNTEs

5.1 São Órgâo Pafticipantes da Ata de Registro de Preço:

O Fundo Municipal de Saúde (FMS).

O Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB).

O Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).

6. DA JUSTIFICATIVA

6.1 A AQUISIÇÀO DII iiECARCA DE CÁS LIQIIEFEITO DE PETRÓt.EO - Gl.P visando.rtclrde| a inrportantc nccessidaLlc rl;rs

açaiL,s executidas pelds Secrt]târias l\Íunicipais, dcntre as (luais sc podc cilar: plcpa|acào dc nrerenda escolar Lrs alunos da

|ede nrr.rnicipal cie. crrsino c pfomo\jer .r Íltirniz;1ção e honrogeneiz;rção dos sc|vrcos, garilntindo tlcst.l forn'r:r, o

luncionanrento (ios setorcs de Íi)rm.r satisl.rtória.

7. DÂ Ctá§SrFrCAçÃO DOS BENS COMUNS
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7.1 Os bens a serem adquiridos enquadranr-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n'10.520 de 2002, pois

seus padrôes de desempenho e quaiidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio dc

especificaçôes usuais do mercado.

8. DA DESCRTÇÃO DOS PRODUTOS

8.1 0s produtos a serem adquiridos deverão estar em conformidade com as especificaçôes e quantidades estabelecidas
abaixo:

t.r I_ )t DESCRI M INAÇÃO Q]'D t \t) VALOR
TJNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

RECARCA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (gáS dC

cozinhal ACoNDICIONADO EM BOTIJÀo DE l3KG:
DEVERÁO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 47, DE
24103/99 ANP (NBR - 14024 DA ABNTI

2t00 Und R$ 126.67 R$ 304.008.00

R$ 304.008.00

8.2 As empresas que nâo oferecerem os tipos de produtos constantes da Planilha Descritiva dos Materiais, anexo deste
Termo de Referência, deverâo apresentar produtos com especificações iguais ou superiores.

8,3 O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados às condiçôes de trabalho
exigidos neste Termo de Referência, se obseruada qualquer anormalidade no fornecimento poderào ser
suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante vencedora sujeita as penalidades da Lei.

9. DÂ CONSOLTDAçÂO

9.1 Os produtos estão dispostos em 01 item.

10. DOS MÉTODOS E ESTRÁTÉGIÂS DE §UMPRIMENTO

10.1 os produtos devcrào obedeceràs EsPEclFlcAÇÕEs c0NSTANTES DA DEscRlÇÀo Dos PRoDUToS - ITEM B

10.2 Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da proposta e

em hipótese alguma, poderâo ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal.

10.3 Os produtos deverâo ser entregues em perfeitas condições de uso. A periodicidade dos produtos será de acordo com
as necessidades do Órgâo Gerenciador e Órgàos Participantes.

_ 10.4 Os produtos serão solicitados de forma parcelada mediante emissào de Ordem de Fornecimento.

10.5 Os produtos deverão ser entregues conforme acordados, em horário normal de expediente e no local especificado
pelo órgão gestor.

11. DA AVALTAçÂO DE CUSTO

11.1 0 custo estimado total do objeto é de R$304.008,00 (Trezentos e Quatro Mil e Oito Reais).

11.1.1 0s valores supracitados no subitem anterior tambénr serâo o valor máximo admitido para presente contratação.

11.2 0 custo estimado foi apurado a paftir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base

em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

12. DO RECEBTMENTO E CRTTÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBIETO

12.1 A entrega dos produtos obieto do Ternro de Referência se dará conformc o disposto no artigo 73, inciso ll e seus
parágrafos, da Lei na 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas a seguir discriminadas:

Av. Professor João Morais de Sousa. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
cplorefeituraslptiitqmai I.conr

Página 2 de 8



12.1.1 Provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir da entrega dos produtos mediante termos
próprios, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação prevista no Termo
de Referência, observado o disposto nos artigos 69, 73 e 7 6 da Lei ne 8.66611993; e

12.1.2 Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisóriâ, mediante atesto de nota
fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação, observados os artigos 69,
73 e 76 da Lei na 8.666/7993.

12.2 A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificaçôes técnicas
exigidas.

12.3 Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com as
especificações. Nesta hipótese, o item, objeto deste Termo de Referência, será rejeitado, devendo ser substituído no prazo
de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação, podendo haver dilatação deste prazo nos casos em que ficar
comprovada impossibilidâde real de cumprimento, conforme análise e definição do fiscaldo contrato, quando se realizarâo

\r, novamente as verihcaçôes de conformidade.

12.4 Caso â substituição não ocorra em até 10 (dez) dias corridos, ou caso o novo produto também seja rejeitado, estárá a

empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitâ à aplicação das sanções previstas em Lei.

12,5 À Contratada caberá sanar as irregularidades âpontadas na entrega denniüvo, submetendo as etapas impugnadas à

nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituição do produto rejeitâdo correrão exclusivamente a expensas da
Contratada.

12.6 A entrega não exclui â responsabilidade da Contratada pelo perfeito estado do produto entregue, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

13. IX'§ PXA:IOS E FORIIA DE PAG/ITIEf,TO

13.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega e aceitação dos produtos, depois da realização das aferições.

13.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os produtos entregues discriminados, devidamente atestadas pelo
servidor designado para o recebimento do obieto da licitação.

13.3 O pagamento será condicionado à apresentâção da comprovação de regularidade junto às receitâs Federal, além do
FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

13.4 Após aceitaçâo e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuâdos nâ Nota Fiscal, o pagamento será creditado
:./ em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicadâ na propostâ,

devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e

obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional.

13.5 A Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA fica reservada o direito de nâo efetivar o pagamento se os
produtos não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.

13.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidaçáo qualquer obrigação por parte do
Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção moneláía, compensação financeira ou paralisação da

execução do obieto do Contrato.

I,t. DO PRAZO DE EI{TRDGA

14.1 A entrega do material será feita de forma parcelada, conforme solicitaçâo da Secretaria Requisitante. O fornecimento
dos produtos deverá ser efetivado à Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA de imediato, contados da

emissão da ordem de fornecimento.
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14.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

15, DO UICÁL DE ENTnmÁ

15.1 Como o horário de expediente na Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá- MÂ é das 8:00 as 18:00 horâs,
sempre que necessário será programado a entrega dos produtos no local indicado pela ordem de fornecimento, âpós o

horário de expediente.

16. DO PRÀZO DE G/IRÂXTIA DO OB|ETO

16.1 Ao Fornecedor, conforme o caso, dará garantia dos produtos. A garantia dos Gás GLP ofertados não podendo ser
inferior à gârantia ofertada pelo fabricante dos mesmos, iniciando a contagem a partir da dâta de assinatura da
Autorizaçâo de Fornecimento.

16.2 A Contratadâ deverá apresental conforme o caso, certificado de garantia do fabricante no momento da entrega do
produto, sob pena de não recebimento do mesmo. A ausência do referido certificado poderá ensejar a aplicação das
penalidades cabíveis, bem como na rescisão contratual.

lT.DA,lUrtUDrGAçÁO

17,1Adjudicaçôes será POR ITEM.

18. DÁS OBRIGÂçOHI DÂ BENEFIOÁnIÁ DII ÂTA

18,1 O fornecedor beneficiário do registro de preços fica obrigado, além do que consta neste Termo de Referência, a:

18.1.1 Assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a respectivâ nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da convocaçào;

18.1.2 Entregar o obieto em suas embalagens originais e em perfeitâs condiçôes, nas quantidades solicitadas, no
endereço e prazo indicado pâra cada Item, a contar da solicitação feita por este Prefeitura;

18.1.3 Responsabilizar-se pelos dânos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos, incluindo as entregas feitas por transportadoras, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhãmento pelo CONTRATANTE;

18.1.4 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitâção e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

18.1.5 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabelhistâs, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

seus funcionários não manterâo qualquer vínculo empregatício com a contratante;

18.1.6 Não subcontratar. total ou parcialmente, o objeto da contrâtaçâo;

18.1.7 Substituir ou complementar, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da notificação pelâ Prefeiturâ Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, sem custo adicional para o

CONTRATANTE, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou fornecimento incompleto ou ainda,
em face a má estocagem, ao manuseio incorreto, ao transporte inapropriado, entre outros, houver alteraçâo do
produto.

19. ITAS OBRIGAçÔES DA COIYIR^TADA

19.1 A CoNTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir
estabelecidas:
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19.1.1 Efetuar entregar os produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria Requisitante, em
estrita observância das especificações do Editâl e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadâmente as indicaçôes dâ marca e prazo de garantia;

19.1,1.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versâo em
português, e da relaçâo da rede de assistência técnica autorizada;

19,1,2 Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

19.1.3 Executâr fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

19.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais,
trabâlhistâ, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários âo cumprimento do objeto.

19.1.5 Assegurar a qualidade do produto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRo e outras
pertinentes, conforme o caso;

19.1.6 Providenciar para que os produtos seiam entregues de maneira adequada e em consonância com as normas de
segurança estabelecidas em legislação própria;

19.1.7 Comunicat à Prefeiturâ Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA, em âté 02 [dois) corridos dias antes do
vencimento do prazo dâ entrega dos produtos, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

19.1,8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e pârafiscais que incidam ou venham a incidir,
direta e indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes a entrega dos produtos; e, ainda,
apresentar os documentos fiscais dos produtos em conformidade com a legislação vigente.

19.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o

produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
obieto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

19.1.10 Entregar os produtos na presença do servidor devidamente designado na conformidade do § 8" do artigo 15 da
Lei Federal f 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados dâ Nota Fiscal preenchida contendo a

especificação e quantidade correta dos produtos;

19.1.11 Substituir os produtos entregues com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventuâl alterâção de
suas características dentro dos prazos esüpulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura
Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de enrega
dos produtos exigidos no Termo de Referência;

19.1.12 Aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem nã vigênciâ do
contrato, objeto do presente instrumento até 250lo fvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
observado o art.65 da Lei n.a 8.666/93;

19.1.13 Entregar os produtos através de pessoas idôneas, assumindo totâl responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funçôes, podendo a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO

PARUÁ- MA, solicitar a substituição daqueles cuios produtos se,am julgados inconvenientes.

19,1.14 Facilitãr a ação da FISCALIZAÇÀO na inspeçâo do contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE.

19.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá- MA, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÂO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandaúrios
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CoNTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposiçôes legais ügentes.
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19.1.16 Responder perante as Ieis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo após o término do CONTRAT0, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso
de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para flns de execução do
CONTRATO.

l9.L,L7 PaEaÍ seus empregados no prazo preüsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente. incidam sobre os produtos contratâdos inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de âcidentes de trabalho etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Santâ Luzia do Paruá- MA, por eventuais autuaçôes
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRÁTADA com referência às suas obrigações não
se transfere as Secretârias/ Prefeitura Municipalde Santa Luzia do Paruá- MA.

19.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistâs e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

19.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insâlubre;

19.1,20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1a do arL 57 da Lei nq 8.666,
de 1993.

19.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
MunicÍpio ou terceiros, decorrentes da contratação.

19.1.22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstâs nâ Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação pertinente.

19.1.23 Mânter durante todâ a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.1.24 Responsabilizâr-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12, 1.3,18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigidâ no editâI, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

19.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPI, quando for o caso;

19.1.26 Além disso:

a) Entregâr os Gás CLP, rigorosamente de acordo com as especificações adjudicadas, no prazo máximo de 05 [cinco)
dias consecutivos, a contâr do recebimento da assinatura da Autorização de Fornecimento emitida pelo Órgâo
Gerenciador ou Participantes

20. D/Ut OERTGAçoES DÁ COI{TRÂTAilTE

20.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

20,1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento, com base nas

disposiçôes da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.

20.1,2 Assegurar os recursos orçamenrários e financeiros para custear a prestação.
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20.1.3 Efetuâr o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo âcertado nas condições de pagamento, desde que
os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normâs contratuais e observem as exigênciâs da legislação
aplicável;

20.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADÂ para a execução do
contrato;

20.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou
prepostos dâ CONTRÂTADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

20.1,6 Acompanhar a execução da entrega dos produtos do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a

efetiva entrega do obieto contratado e o seu aceite:

20.1.7 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

20.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais irregulâridâdes observadas na entrega dos produtos para adoção das
providências saneadoras;

20.1.9 Acompanhar a entrega dos produtos, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos junto à

Contratada.

20.1.10 Receber provisoriâmente o material. disponibilizando local, data e horário;

20.1.11 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constântes do Editâl e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deRnitivos;

20.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.

20.1.73 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilfurio econômico-financeiro durante a

execução do contrato.

20.1.14 ModiÍicar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados
os direitos da CONTRATADA.

20.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especiRcados no inciso I do artigo 79 daLei8.666/93.

2L DO CONTROLE DA ETECUçÂO

21.1 A fiscalização do contrato e a acompanhamento da entrega dos produtos serão realizados por servidor formalmente
designado pelo Contratante, que âtuará, juntamente com o responsável técnico da contratadâ (preposto), na fiscalizaçâo do
contrâto e no acompanhamento da entrega dos produtos, registrando das ocorrências e adotando as providências para sua

v correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados e cujas atíbuições básicas são:

21.1.1 Solicitãr junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos;

21.1.2 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabÍveis.

21.1.3 Emitir pareceres em todos os atos da empresã contratada relativos à execuçâo do contrato, em especial na
aplicação de sanções, alteraçôes, prorrogações e rescisão do contrato;

21.1.4 Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

21.1.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverâo ser solicitadas aos seus
superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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21.1.6 A licitante vencedora deverá manter preposto, âceito pela Administração, durante o perÍodo de vigência do
contrato, para represenlá-la sempre que for necessário.

21.1.7 Não obstante a empresa contratâda seja a única e exclusiva responsável pela execução do obieto, a Prefeitura
Municipal de SANTA LUZIA D0 PARUÁ/MA. reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçào sobre os serviços.

21.1.8 Cabe à empresa contratada atender prontámente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, não
implicando a âtividâde da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

21.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execuçâo
do contrato.

21.3 A fiscalizaçâo de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante
r terceiros, por quâlquer irregularidâde, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou enrprego de

matertal inadequado ou de qualidade infêrior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

22. DA§ TNFRAçÕES E DÁS SÀNçÔES ÁI'MTNI§TRATIV/TS

22.1 A disciplina das infrações e sançôes administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista
no Edital.

23. DA§ CONSIDERAçÕES FINÁIS

23.1 Quanto ao julgamento das propostas, à qualificação técnica exigida, observar-se-á o disposto no Edital.

23.2 A Prefeitura Municipâl de SANTA LUZIA DO PARUÀ/MA poderá exigir que o vencedor da licitação apresente
justificativa demonstrando que a sua proposta é exequível.

23.3 As condições para participação, no certame Iicitatório, das licitantes ME/EPP enquadradas no tratamento favorecido
instituído pela Lei Complementâr na 723/2006 e s\a alteração Lei 747 /2014, rcgulamentada pelo Decreto Ne 8.538/20i5,
serão as detalhadas no edital de licitâção.

Santa Luzia do Pâruá/MA, 20 de outubro de 2027

**"*,,,W"ffikkr*(trL
Finançes

Portaria n" 003/2021

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá MA CEP: 65272-000
cDlpreÍêituraslDraernail.cour

Página 8 de 8


